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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, insti-

tuída pela Lei Municipal nº 1371, de 22/12/66, e mantenedora da Facul-

dade de Medicina de Marília, autorizada a funcionar pela Portaria do 

Presidente do CEE de 30/01/67, e Decreto Estadual nº 47.702, de 

30/01/67, e com seu curso médico reconhecido pelo Decreto Federal nº 

71.644, de 29/12/72, vem a este conselho para solicitar autorização -

para fazer funcionar o Curso de Enfermagem e Obstetrícia, conjuntamen-

te com o curso médico já ministrado pela Faculdade de Medicina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.a - A Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, 

no processo, demonstra a real necessidade para o País e para a região 

onde Marília exerce sua influência - da instalação do Curso de Enfer-

magem e Obstetrícia, argumentando que, "apesar do incrível aumento do 

número de escolas médicas no Brasil, no último decênio, assistimos -

quase que a uma estagnação no setor de enfermagem de alto padrão". E 

esclarece que, em 1975, de 31.618 estudantes universitários matricula-

dos na área de Ciências Biológicas e profissões de Saúde apenas 1.366 
estavam cursando escolas de enfermagem. 

O ilustre Cons. Henrique Gambá, em seu Parecer 

CEE nº 992/79, ao tratar da autorização de funcionamento da Escola de 

Enfermagem e Obstetrícia de Araras, esclare-nos, à saciedade, sobre a 

real situação desses cursos em nosso País, onde existem sessenta (60) 

cursos de Enfermagem e Obstetrícia, sendo que quinze (15) deles em 

São Paulo. 

Acredito ser uma verdade trivial afirmar que, em 

nosso País, o número de enfermeiros exercendo sua profissão represen-

ta um déficit real para nossas necessidades no campo médico e da saú-

de pública. E o Parecer CEE 992/79, ao referir-se a este fato, traz à 

colação as metas do Ministério da Saúde em 1975. a) aumentar, até 

1980, o número de enfermeiros no Brasil de 8.000 para 45.000, a fim de 
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cobrir o déficit de 37.000; b) elevar o índice da relação enfermeiro/ 

habitante de 0,3 por 10.000 para 4,5 enfermeiros por 10.000 habitan-

tes; c) elevar o índice da relação enfermeiro/número de leitos, de 1,5 

por 100 leitos para 6 por 100 e d) elevar a relação médico/enfermeiro 

de 1 por 0,20 para 1 por 5 enfermeiros .(Parecer citado). 

O Ministério de Educação e Cultura, pelo seu Departamento 

de Assuntos Universitários, procedeu, em 1975, a um levantamento do 

ensino superior de Enfermagem, e ao tratar do problema da relação mé-

dico/enfermeiro declara que a relação de 6 médicos para 1 enfermeiro, 

nesse ano, é um "dado revelador do subdesenvolvimento da enfermagem -

brasileira, quando comparada com a situação em países onde ela é re-

conhecidamente desenvolvida, como nos Estados Unidos, por exemplo, em 

que a relação é de 1 médico por 36 enfermeiras". E acrescenta o Rela-

tório que "diante dessas considerações, toda ação que venha a acele-/ 

rar o processo de crescimento da formação de enfermeiros e de docen-/ 

tes-enfermeiros, no Brasil, será pouca nos próximos anos". (MEC-DAU -

"Desenvolvimento do Ensino Superior de Enfermagem no Brasil, sd.pág.46). 

Na Região Administrativa de Marília, segundo dados da Se-

cretaria da Saúde do Estado, para uma população de 695.458 habitantes 

há 5.037 leitos hospitalares, 392 médicos e 19 enfermeiros, sendo que 

Marília, propriamente dita, com 137.723 habitantes, possui 243 leitos, 

106 médicos e 9 enfermeiros. 

Outros dados da maior importância para o assunto, em foco, 

podem ser arrolados a seguir: em 1974, existiam no País 391.138 lei-

tos hospitalares, para o atendimento dos quais contávamos com 62.743 

médicos e 8.508 enfermeiros. Na mesma época, nos estabelecimentos 

para-hospitalares (ambulatórios, clínicas, etc), possuía o Brasil -

23.516 médicos e 1.167 enfermeiros em exercício. No que se refere à 

Saúde Pública, nos serviços oficiais da área, atuavam 61.910 médicos 

para 897 enfermeiros, (os dados acima foram retirados do Anuário Esta-

tístico Nacional, de 1978, e referem-se ao ano de 1974, podendo hoje 

a situação ser considerada senão igual, pelo menos, muito semelhan-

te). 

Os Serviços de Registro de Diplomas do Ministério de Edu-

cação e Cultura apresentam, também, dados que elucidam a relação médi-

co/enfermeiro, e que julgamos da maior oportunidade arrolar aqui: as-

sim é que, em 1976, para os cursos de graduação foram registrados 

6.895 diplomas de médicos, enquanto que, para a mesma época, eram 
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registrados somente 892 diplomas de enfermeiros. Para os cursos de pós-

graduação, os registros efetuados foram os seguintes: 337 diplomas de 

médicos e 50 de enfermeiros. (Anuário Estatístico IBGE-1978). 

Nesta oportunidade, depois de quase cinqüenta anos de conta-

to corri a medicina e de ter vivido, com intensidade, os problemas médi-

co hospitalares de nosso País, sob vários ângulos, sejam os de saúde pú-

blica, sejam os especificamente referentes à grande massa de doentes 

de todas as categorias sociais e portadores de males de toda a natureza, 

ocorre-me expender, data vênia, pensamento sobre o problema da enferma-

gem em nosso meio: o ensino da enfermagem deve e precisa ser estimalado 

não só para se procurar inverter uma posição estatística enfermeiro/mé-

dico/doente verdadeiramente chocante, como se demonstrou acima, mas tam-

bém incentivar uma profissão que se adapta com grande vantagem a futu-

ras mais de família, que, ao se formarem, terão uma ampla compreensão 

dos problemas médico-sociais, e terão uma influência altamente benéfica 

não somente no seu inverso doméstico, mas na comunidade. Pelos seus pró-

prios fundamentos e pelas razões acima apontadas, o ensino da enferma-

gem, desde que possa ser bem realizado, contitui um ensino que bem se a 

dapta às nossas cidades do interior, proporcionando aos jovens, sobretu-

do às jovens, a obtenção de uma graduação que, se não for usada como 

profissão, lhe dará, no entanto, a todo o momento a possibilidade de u-

sá-la como meio de servir à sociedade na solução de seus problemas, sem 

causar excesso de profissionais na disputa de posições e cargos. 

A Faculdade de Medicina de Marília houve por bem constituir 

uma Comissão integrada por Professores do Estabelecimento para dizer da 

viabilidade da instalação do Curso de Enfermagem, a qual, ao desincum-

bir-se da tarefa, manifestou-se favorável ao funcionamento concomitante 

da Faculdade e do Curso em apreço, fato que "levará a uma melhoria con-

siderável do atendimento hospitalar devido à elevação do padrão de en-

fermagem". 

Por outro lado, a instalação do Curso de Enfermagem junto à 

Faculdade de Medicina de Marília, além de constituir-se em um complemen-

to que vem atender às necessidades dos cursos médicos, atende, ainda, ao 

espírito e disposição da Lei quando determina a não duplicação de meios 

para o mesmo fim. 
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Assim é que as instalações de uso do curso médico serão as mes-

mas a serem usadas pelo curso de enfermagem, bem como o corpo docente 

será comum aos dois cursos, salvo os professores das matérias privati-

vas da enfermagem. 

Desnecessário seria analisar-se as condições para o funcionamen-

to do curso, de vez que o mesmo irá funcionar junto a Faculdade de 

Medicina, e esta as apresenta em condições bastante satisfatórias co-

mo tem sido anualmente verificado pelo Conselho quando do exame dos 

relatórios, além do conceito já firmado pela Faculdade. 

Instrução Processual 

2.b: Teor da Lei que criou o Estabelecimento e legislação perti-

nente.(Deliberação CEE 20/65, I) 

- Prefeitura Municipal de Marília - Lei nº 1.371, de 22/12/ 

1966, que institui a "Fundação Municipal de Ensino de Ma-

rília". 

- Fundação Municipal de Ensino de Marília - Ata de Instala-

ção, de 22/01/1967, Termo de Posse da Diretoria, de 22/1/ 

1967; 

- Prefeitura Municipal de Marília - Lei nº 1.570, de 09/10/ 

1968, que declara de utilidade pública a Fundação Munici-

pal de Ensino Superior de Marília. 

- Prefeitura Municipal de Marília - Lei nº 1.598, de 05/12/ 

1968, que dá nova redação ao item "b" do art. 3º da Lei 

Municipal nº 1.371/1966. 

- Prefeitura Municipal de Marília - Lei nº 2.081/74, de 

21/03/1974, que dá nova redação ao item "b", no art. 3º 

da Lei Municipal nº 1.371/1966. 

- Conselho Estadual de Educação - Port. de 30/01/1967 

(D.O. de 31/01/1967) que autoriza o funcionamento da 

Faculdade de Medicina de Marília. 

- Decreto Estadual nº 47.702/67, de 30/01/67, (D.O. de 

31/01/67) que dispõe sobre o funcionamento da Faculdade -

de Medicina de Marília. 

- Decreto Federal nº 71.644/72, que concede reconhecimento 

da Faculdade de Medicina de Marília. 
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2-c - Indicação do curso que pretende ministrar com a respec-

tiva estruturação 

A Fundação Municipal de Ensino Superior, mantenedora da 

da Faculdade de Medicina de Marília, solicita autoriza-

ção para instalar e fazer funcionar o curso de Enferma-

gem e Obstetrícia, atendendo pelos documentos presentes 

no processo aos requisitos legais, vale dizer, Resolu-

ção CFE nº 04/72, de 25/02/72; Del. CEE nº 20/65, de .. 

02/08/65; Ind. CEE nº 34/71, de 11/10/71. 

O Curso a ser instalado compreende as seguintes habilitações: 

1 - Habilitação Geral do Enfermeiro; 

2 - Enfermagem Médico-Cirúrgica; 

3 - Enfermagem Obstétrica ou Obstetrícia; 

4 - Enfermagem de Saúde Pública. 

Na estrutura curricular submetida ao exame deste Conselho es-

tão previstas todas as matérias obrigatórias do currículo mínimo do Curso 

de Enfermagem e Obstetrícia, fixado pela Resolução nº 4, de 25/02/19 72, do 

Conselho Federal de Educação, desdobradas em disciplinas, integrando ain-

da o currículo as disciplinas Estudo de Problemas Brasileiros, Educação 

Física e Língua Portuguesa, Anestesiologia e Farmacodinâmica. 

As matérias agrupam-se em Departamentos (6): de Ciências Mor-

fológicas, de Ciências Fisiológicas, de Patologia e Saúde Pública, de 

Ciências do Comportamento e Educação, Departamento de Enfermagem e Depar-

tamento de Administração e Enfermagem, que, salvo os específicos de Enfer-

magem, são os mesmos da Faculdade de Medicina. 

Quanto às modalidades mínimas de duração, o art. 8º da Resolu-

ção CFE 4/72 estabelece o seguinte quantum: a) para a habilitação geral 

do enfermeiro, o tempo mínimo será de 2.500 horas de atividades, integra-

lizáveis no mínimo de 3 (três) anos letivos; b) para habilitações em En-

fermagem Médico-Cirúrgica, Enfermagem Obstétrica e Enfermagem de Saúde Pú-

blica - 3.000 horas de atividades, integralizáveis, no mínimo de 4 (qua-

tro), e, no máximo, de 6 (seis) anos letivos; c) para a modalidade de li-

cenciatura, além da parte de conteúdo prescrita para qualquer das modali-

dades anteriores, a formação pedagógica da licenciatura é a exigida no 

Par. CEE nº 672/69. 
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A Fundação propõe um currículo que supera o mínimo estabe-

lecido pela Resolução citada, o que poderá ser visto pelo seguinte 

quadro: 

A) Habilitação Geral do Enfermeiro 

A carga horária destinada a estágio supervisionado em 

hospitais e serviços médico-sanitários evidencia o cuidado e interes-

se da Fundação em realmente formar o futuro profissional de enfermagem 

dentro de uma experiência de campo. 
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2-d - Instalação e Equipamentos 

No processo estão juntadas fotografias, plantas da Faculdade 

e de seu Hospital das Clínicas, envolvendo todas as instalações necessá-

rias ao funcionamento do curso, a que serão, como já se disse, de uso co-

mum com a Faculdade de Medicina e demonstrativas da capacidade para aten-

der aos dois cursos (Medicina e Enfermagem), o que tem sido constantemen-

te verificado pelo Conselho e pelo resultado apresentado pelo ensino da 

Faculdade de Medicina de Marília. 

Contará ainda o Curso de Enfermagem com o apoio da Escola de 

Enfermagem da Universidade de São Paulo, conforme ofício do seu Diretor, 

Prof. Carlos da Silva Lacaz (fls. 146 do processo). 

O Curso de Enfermagem ora proposto contará, pois, não somen-

te com as instalações da Faculdade de Medicina, mas também disporá, como 

campo de treinamento especifico, das instalações do Hospital das Clíni-

cas que contém 190 leitos, devendo-se atentar para o fato de Marília pos-

suir, ainda, além da capacidade de atendimento desse nosocômio, com 1089 

leitos, pertencentes a outros hospitais e maternidade da cidade. 

2-e - Prova de capacidade financeira 

A Fundação, ao apresentar a previsão orçamentária para exer-

cício de 1979 e referente à Faculdade de Medicina e Hospital das Clíni-

cas de Marília, prova ter capacidade financeira para instalar e fazer 

funcionar o curso de enfermagem que ora se pretende. Assim é que para a 

Faculdade a previsão é de Cr$ 22.391.240,00 e para o Hospital das Clíni-

cas é de Cr$ 14.000.000,00, o que totaliza Cr$ 36.391.240,00. 

2-f - Condições materiais e culturais da Região 

As condições materiais e culturais de Marília, sede da 11ª 

região administrativa, já foram amplamente explanadas e demonstradas nes-

te Conselho, quando do processo de instalação da Faculdade de Medicina, 

dispensando, por este motivo, considerações mais amplas e substanciais -

sobre este item. 

Entretanto, cumpre acentuar que Marília, ao viver o seu cin-

qüentenário de fundação, já é consagrada como capital de Alta Paulista 

e pelo dinâmico de atividades industriais e comerciais, com aproximada-

mente 400 indústrias e 1685 estabelecimentos comerciais. 
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Quanto ao ensino de 1º e 2º Graus, segundo dados da Secreta-

ria de Planejamento, o município aplicou, em 1978, 21,08% de sua receita 

tributária municipal a essa área, em cumprimento ao disposto no art. 133 

da Constituição do Estado. 

No campo da saúde pública, é amplamente servida por estabele-

cimentos hospitalares, totalizando 1279 leitos. 

2-g - Regimento 

O Regimento, incluindo a parte referente ao Curso de Enferma-

gem, bem como os anexos respectivos constam do Proc. 1190/68 e foi apro-

vado pelo Par. CEE nº 1331/80. 

2-h - Vagas 

São fixadas 80 vagas anuais e totais para o Curso. 

2-i - Prova de que a criação do curso representa real neces-

sidade 

Este relator já teceu considerações sobre este tópico, demons-

trando em páginas anteriores a real necessidade da instalação deste cur-

so em Marília, pois virá beneficiar larga região de nosso Estado, densa-

mente povoada, (695.498 hab.) e onde a escassez de enfermeiros de curso 

superior se faz notar fortemente, pois, para 5.037 leitos hospitalares 

da Região há somente 19 enfermeiros. E a Faculdade de Medicina de Marí-

lia também sente esta falha, no setor de enfermagem, e afirma a Mantene-

dora "que o ensino médico nesta escola poderia ter um padrão melhor se 

houvesse mais enfermeiros à disposição. Os milhares de pacientes atendi-

dos anualmente no Hospital das Clínicas de Marília seriam os maiores be-

neficiados com a melhoria no padrão de enfermagem" (pág. 9). 

2-j - Composição de corpo docente 

O Corpo Docente, abrangendo as duas primeiras séries do cur-

so previsto, está composto por professores da própria Faculdade de Medi-

cina de Marília, dentro dos respectivos departamentos e de professores -

das matérias específicas, conforme relação abaixo, todos aprovados pelo 

CEE, e com os quais o Relator também se manifestou de acordo. Segue qua-

dro: 
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II - CONCLUSÃO 

Autoriza-se, para os efeitos do art. 47 da Lei 5.540/ 

68, com a redação dada pelo Decreto-Lei 842, de 09/09/69, o funcionamen-

to do Curso de Enfermagem e Obstetrícia da Faculdade de Medicina de Ma-

rília, mantida pela Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, 

com as habilitações em Enfermagem Médico-Cirúrgica, Obstétrica e Saúde 

Pública, com 80 vagas anuais e totais. 

São Paulo, 31 de julho de 1980 

a) Cons. PAULO GOMES ROMEO - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Eurípedes Malavolta, Moacyr Expedito M.Vaz 

Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza 

Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13/08/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de setembro de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


